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TERMO DE CONTRATO

CoNTRATo N". 2025.02j4.17 . SECULT

lnstrumento de contrato admtnistrativo de

fomecimento que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através

da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

e, do outro lado, a empresa ORGANIZAçÃO

VALENTE LTDA. para o Íim que a seguir

declaram

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

(art. 92, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

2 I O presenre instrumento de contrato deconeu do processo adm nistrativo de licitação na modalLdade de PREGÃO

ELETRôNtCO N". pE/SRp-202s 01 .28.0i.PMUDtVERSAS, devidamente homologado pela autoridade competente, e Íoi

irstruldo corn fundamento na Lei no 14 133. de U fi412021 e suas alterações posteriores e, ainda, na proposta da

c,rntratada parte nteqrante deste instrumento de contrato independente de transcrição

cúUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

(art.92, inciso lll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

31- 3 preserle nstrumento de contrato reger-se-á peas disposiçÕes contidas na Lei n" 14133 de 01/04/2021 e \

subsid aramente segundo as disposlções contidas na Le no 8.078,de'11/09/1990(CódigodeDefesadoConsumidor),

e demais normas e pnncÍpios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos

cúusuLA QUARTA - Do MoDELo DE ExEcuçÃo
(art.92, inciso lV, da Lei n0 14.133, de 0110412021)

V

PREGÃO ELETRÔNICO N". PE/SRP I-PMYDryERSAS - CONTRATO . Pá nalde17-2025.01.28.0

I

A PREFETTURA DE TGUATU/CE pessoa juridica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de AraÚjo,

sin, Esplanada ll, lguatu Ce, rnscrita no CNPJ/l\4F sob o no. 07 810.468/0001-90, através da Secretana Municipal de

- Desenvolvimento Úrbano, neste ato representada pelo senhor Honóno Bezerra Baóosa, Secretário Municipal de

Cultura e Turismo de lguatu/CE inscrita no CPF/I/F sob o no. 172714.523-20 e portador da cédula de identrdade no

811927, daqul por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ORGANIZAÇÃ0 VALENTE

LTDA, com sede na Rua Franclsco Ribeiro Souza, n" 46, bairro Centro, CEP: 63.502-140, lguatu-Ce, inscrita no

CNpJ/MF sob o no 06043616/0001-26, neste ato representada pelo senhor lnácio Laéldio lMesquita Lucas,

(p;o;,,a.J0,) ,,sciiio ,,ú CPFii,'lF sob o,' 277.503 433-37 e poria.loi'.ia céduia ,.ie identi,ja.le n' 20031C9505,

expedida pe o SSPDS/CE, daqu por dtante dênominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a

Lei no 14 133 de 01i04i2021 e suas alteraçoes posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de

Direito públlcc e a ele serão aplicados supÉtivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as drsposiçoes de

Direito Privado suleitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguií ajustadas:

CúUSUI-A PRIMEIRA- DO OBJETO
(art.92, inciso l, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

I 1- Aquisiqâo de gás liqueÍeito de petróleo (GLP), com foÍnecimento contínuo, para atender as necessidades das

diversas uíidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura l\,4unicipal de lguatu/CE, conforme especificações

constantes no termo de reÍerência pa(e integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui

transcrito fosse

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
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,.,
4.1- Do prazo de entrega do objeto

4 1 .1- 0(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes criténos:
a) náo poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de fornecimento ou outro
instrumento hábil.
4.1.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a C0NTRATADA deverá comunicar a C0NTRATANTE
das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior,
4 1 .3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábrl será enviada à CoNTRATADA
via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de enkega;
4 1.4- A CONTRAIADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do obleto solicitado, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste em contrato;
4.2- Do local de enrega:

4.2 1- O local de enkega do objeto será o AlmoxanÍado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araú10, S/N -
Esplanada ll - lguatu/CE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sextaleira, em dias úteis;
4 21 1- Alén da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,
descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4 3- Das condições de entrega.

4.3.'1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, itens
manchados, sujos, enferrujados, daniflcados ou com aparência duvidosa, náo serão aceitos
4.3.2' 0 número do empenho, autonzaçâo de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota Ílscal.
Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota flscal não estelam rigorosamente de acordo com o empenho,
autorização de compra ou outro instrumento hábil
4.3.3- Todo e qualquer fomecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatamente,
notiÍlcada a CONTRATADA que Íicará obrigada a substituÍ-lo no prazo estipulado pelo Ílscaldo contrato, Ílcando entendido
que conerá por sua conta e nsco tal substituiçã0, sujeitando-se, também, às sançóes previstas neste Termo de
Referência.

4 3.4- 0 mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
4 3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvrda, sendo necessário
novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxanfado
4.3.6- Os itens deverão estar compativeis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustivers).

4.3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo fabricante,
contendo, no minimo, os seguintes dados: identificação do obieto, marca, código de barras impresso na embalagem e
capacidade de empilhamento, Deverá conter, ainda, etiqueta de identiÍicação da CONTRATADA, incluindo razão iocial,
CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.
4.3,8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visivel e de fácil leitura, a marca do material e da empresa
Íabricante, alem do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

4.4. Da substituição do objeto

4.4.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na nota de
empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens
com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde
que atendidas as seguintes condições:
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a) o pedido de substituiçáo deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da compÍovaçáo da

impossibihdade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitaçào;

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de ReÍerência e, se for o caso, obter parecer

favorável da amostra emitido pela Secretana requisrtante de acordo com os criténos de avaliaçáo estabelecidos neste

Termo de ReÍerência

4 4.1.1- O preço ofertado não será alterado nas substituições do item ofertado

CúUSULA QUINTA- DO VALOR
(art. 92, inciso V, da Lei no 14.133. de 0110412021)

5 1 A Contratante pagará à Conkatada, pêlo fornecimento dos produtos, obleto deste contrato, o valor de R$ 702,00
(setecentos e dois reais), reÍerente ao ITEM 01 , perfazendo o valor global contratado na ordem de R$ 702,00 (setecentos

e dois reais), conforme planilha abaixo:

Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GPL);

\)d5 uc vUZr fl rd, oulld9 uE rJ N\r,
UND 6 6 R$ 11700 R$ 702,00

LOTE I- GÂS

UND SECULT
QUANTIDADE

TOTAL
VALOR

UNITARIO
ITEIV ESPECIFICAÇAO

VALOR GLOBAL I R$ ?02!al

5 2- No valor acrma estão incluidas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

5.3- O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos eÍetivamente Íomecidos:

5.4- São anexos a este lnstrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcnção:
5.4.1-A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas
especificas quanto a Íorma de execução do objeto,
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;

5 4 3- A Proposta da Contratada;

5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEXTA - DA MEDtÇÃo E Do PAGAMENTo
(art 92, inciso Vl, da Lei no 14.133, de 0110412021)

6.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e seráo solicitadas conforme demanda, através de ordens
de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua
Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada;
6 2- Os produtos fomecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;
6 3- A autoridade supenor competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo propósito, entre oukas
akibuições, será a conferência dos produtos Íomecidos com as especificações contidas na proposta de preços da
contratada Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especiÍicações exigidas, o Íiscal do contrato
rejeitará o .ecebrmento dos mesmos
6 4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:
64.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de venÍicação, mediante Termo de
Recebimento Provrsório:
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6.4.2- R b+ménto DeÍlnitivo, após venÍicação da qualidade e constatada as especiflcaçôes dos produtos exigidas no

contrato, com consequente aceitaçá0, mediante Termo de Recebimento Definitivo;

6.4.3- Caso não atenda as especiÍicações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominaçôes contratuais e legais pelo nâo cumprimento do

estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabiveis;

6.5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a pagar, mediante

apresentaÇão da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do ConÍato ou através de servidor

devidamente designado;

6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou íatura no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato;

6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulandade fiscal, social e

trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sitios eletrônicos oílciais ou à documentação

mencionada no art.68 da Lei Federal no. 14.133, de 0110412021,

6.8- Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscalou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçào flnancerra pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento Ílcará sobrestado até que a ConÍatada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciaÊse-á após a comprovação da regulanzaçáo da situaçã0, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;

6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriflcar a manutenção das condições de
t^-r^iti!^^:^ ^.,i^i,t^^ ^^ ^,Jir^r,^ ri^;.-^ã^
"ue"'@yqv ç^'v'uoJ "w'ruyqv Yúv vuw"vu v P,Çou,'{e uu"uaLvr

6 11- Constatando'se a situação de lrregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçá0, por escflto, para

que, noprazode05 (cinco) dias úters, reg ula rize sua situaçâo ou, nomesmo prazo, apresente sua deÍesa Oprazopoderá
ser prorrogado uma vez, por rgual período, a critêno da contratante;

6 '12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para

identiflcar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbrto do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislaçáo pertinente;

6 '13- Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existêncra de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos;

6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medrdas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

6.15- Havendo a efetiva execução do obleto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;

6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justrficado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante,

6.'16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legrslaÇão aplicável,

6'16.'1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"'123, de 2006,

não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangrdos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍlcial, de que faz jus ao

katamento tnbutáno favorecido previsto na referida Lei Complementar,

6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorndo, de alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Ílnanceira devida pela Contratante, entre a dala do

vencimento e o efetrvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte Íórmula:

EIV=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratónos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado.
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l= (TX) l=
(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SÊTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(art. 92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

,1 O obieto será receb do prov soriamente. de forma sumária, no ato da entrega ou execuÇão, juntamente corn a nota

ilscai ou instlmento de cobrança equ valente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato,

para efeito de poster or ver ficaÇão de sua conformidade com as especiÍlcaçoes constantes no Jermo de Referência e na

;)roposta da contratada, partes nteg ran tes e com plementa res d este lnstrumento de contrato, independ ente de transcrição

- 2i O oOjetc poderá ser rejeitado no todo ou em parte inclusrve antes do recebimento provisório, quando em desacordo

c;om as eipec ficaçoes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada. devendo ser reÍeito no prazo de

5 (clnco) dias ute s a contar da not ficaÇão da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades;

; à- O ieceU nento deflnitvo oconerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do receblmento da nota fiscal ou

_ instrumenio de cobrarça equ valente pe a Administraçã0, após a veriflcação da qualidade do serviço e consequente

aceitaÇão me(i ante termo detalhado:

| 4- a prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente proíogado, de forma justiíicada, por igual periodo,

quando houver necessidade de di tgências para a aÍerição do atendimento das exigências contratua s;

7 5- No caso de controvérsia sobrJa execução do obleto, quanto à djmensáo e qualidade deverá ser observado o teor

j. aÍ 1,13 .:a ,-. :" 1,1 133. :1. 01'3,1'2C21, co;u cardc s. a ciiprcsa paia c;iiiSsão Cc i'.lcla Flscai iic quc pcÍcircc

à parcela inccrtroversa da execuÇão do objeto, para efeito de iquidação e pagamento;

7 6- O prazo para a so uÇao pelo contratado, de nconsrstêncras na execução do obleto ou de saneamento da nota flscal

cu de instrumento de cobranÇa equ valente, verÍlcadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

cespesa, não jera computado para os f ns do recebimento definitivo:

7 7- O recebinento prov sório ou deflnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços

nem a responsabi idade étlco profissional pela perfeita execuÇão do contrato

CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

(art.92, incisos V, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

g 1- Os preços inicia mente contratados são fixos e rnealustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento

estirnado constante c1o processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de contrato,

- g.2- Após o interregno de um ano. e ndependentemente de pedido da Contratada, os preÇos iniciais serão reajustados,

nrediante a ap lcaçáo pela C6NTRATANTE do indice Geral de Preços de Mercado - (lGP-lV), excluslvamente para as

obrtgaçÕes in ctadas e concluidas após a oconência da anualidade,
g 3--Nós realustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mlnimo de um ano será contado a partir dos efeitos flnanceiros

dc último realuste,

8 4- No caso ce atrasc ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a GONTRATANTE pagará a contratada a

inportânca :alcuada pea útima váriação conhecida, liquidando a diferença c0rrespondente tão logo seja(m)

d vulgado(s) o(s) lnd ce(s) deÍinit vo(s)

B 5, úas aÍenç:es finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatonamente, o(s) definilivo(s);

g6 Casoo(si ndrce(s) estabelecrdolsl para realustamento venha(m) aserextinto(s) ou de q u alq uer forma não possa(m)

n-ais ser ut irzado(sl será(ão) adotado(s) ern substituição o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então

em vlg0r
g 7- Nã ausência de prevrsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍlcial, para realustamento

dr) preço do va or Temanescente por me o de termo aditivo,

8 8- O reaiuste será realizado por apostilamento

CúUSULA NONA- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

(art. 92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, d e 0110412021\
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9.1- O presente instrumento de conkato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,
extinguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispõê o art 105 da Lei n". 14.'133, de 0110412021, podendo ser
pronogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art 107, caput, da Lei no. '14'133, de
01104t2021;

9.2- A pronogação de que kata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da pronogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do contrato,
nos pnncipios da manutençâo da necesstdade, economicidade e oportunidade da contrataçâo, e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9 2 1- Fomecimento regular dos produtos,

9.2.2- Não aplicação de puniçoes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
I 2 3- l,4anutenção do interesse pela Adminiskação no fornecimento dos produtos,
I2.4- lVanutenção da vantalosidade econômica do valor dos produtos e
I 2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogaçá0.
9.3- A contratada não tem direito subietivo à pronogação contratual;
9.4- A prorrogaçâo de contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveii já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
periodo de vigência da contrataçâ0, deverão ser reduzidos ou eliminados comó condiçáo para a renovaçã-o;
9 6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizaáa nas sanções dà declaraçáo dei^il^^^i!-r^ 

^^,.J^. ^,"r.ri^^ ^t^^^_,^J^^ ^À ^Lr^À^^-^i^^ 7t^ ^-ti^-^Ã^vu ',',PUw""v,,Lv uri',igi.ii ;iiiii iiijcC; pij0iiCC, Cô5U;vaiiaS aS A;IangC;tCia3 CC apiiCAy--
I 7- o atraso tnjustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, ná Íorma prevista em contrato;
9 8- os atrasos na execuçáo do contrato ocaslonados por motivo de Íorça maror ou caso fortutto, desde que notiÍtcados
no prazo. de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

cLÁUSULA DEcIMA - Do cREDITo PELo QUAL coRREú A DESPESA
(art.92, incisoVlll, da Ler n0. 14.133, de 0110412021)

l0 '1 As despesas decorrentes da contrataÇâo correrão por conta da DOTAÇAO ORÇAIVENTAR A sob a segu nte
rubrica:

3 3 90.30.00

, e enconlra adequação orÇamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do lVunicipio de guatu,
Estado do Ceará para o exerclco financeiro de 2A25 e dá outras provdências, com recurso lnancerio orundo da
Prefeitura de lguatu/CE através da Secretaria de Cultura e Turismo, consignado no orÇamento referente ao exercrc o
flnance ro de 2025

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- Do REEQUILiBRIo EcoNÔMlco.FINANCEIRo
(art. 92, inciso Xl, da Lei no. 14.133, de 01t0412021)

'11 '1- O pedido de restabeÍectmento do equilibrio econômico-financeiro, previsto no atl. j24, inciso ll, alinea ,,d,,, da Lei
no. 14.133, de 0110412021, deverá ser íormulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÇáo, nos
termosdo art. 107daLei n" 14.'133, de 01104t2021,
11 2 O-prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro. quando Íor o caso, serà
de até 30 (trinta) dlas, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsivers de consequênciás incalculáveis, que
inviabilizem a execuÇão do contrato tal como pactuado.
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CLÁUSULA DÉCII\4A SEGUNDA _ DAS ALTERÂÇOES CONTRATUAL
iar1. 124 da Lei no. 14 133, de 0110412021)

121- Eventuats a teraÇôes contratuars reger se-ão pela disciplina dos alts 124 e seguintes da Lei no. 14.133, de

0104i2021
12 2- O Contratado é obrigado a ace tar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões q ue se Íizerem

necessários até o rm te de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
'23- As alteraçÕes contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de terrno aditivo, submetido à prévia

aprovação da consu tor a juridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de

seus eÍeitos. hipótese ern que a forrnalrzaÇão do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art '132 da Let

n" 14 133 de 01t04/2021)

l? 4. RegistrCS qge nã0 cerecterrzern âlteraÇão do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebraçáo de termo adltivo naformadoart l36daLei no. 14.133' de 0110412421

.- CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

(art. 92, inciso XlV, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

13 1 São obrigaçoes da Contratante:

13 1 1- receber o obleto no prazo e condiçÕes estabelecidas no presente contrato;
-^ ^-^-^ ri--,J^ ^ ^^^Í^'-i'j^'j^, ',,.' iC pi-aZO ilxaC0, a ;ij;iiUiii'iúnúu iji-;J JUiiJ iuw.-'uvo vrwv'ow't

especiÍicaçoes constantes do presente contrato e da proposta, para Íins de aceitaÇão e recebimento deÍnitivo;

1 3 1 3- cornun car a Contratada, por escnto, sobre rmperferçÕes, falhas ou irregulandades veriÍlcadas no obleto fomecldo,

para que sela substitujdo, reparado ou corrigido;

iat+ acó.pant,ar e fiscalizar o cumfnmento das obrigaÇoes da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado,

1315- efetuar o pãgamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no presente contrato,

1 3.2- A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercetros, ainda que

vinculados à execuçáo do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada. de seus empregados prepostos ou subordinados,

13 3- Não eÍetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidaçáo de qualquer obngação

flnanceira que lhe for irnposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

(art. 94 incisos XlV, XVI e XÚll, da Lei n". 14.133, de 01/04/2021)

.14 .1- 
Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela conkatante, em duas vias, assinada pelo fiscal do contrato

ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;

14 2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;

14 3- A Contratada deve cumprir todas as obngações constantes no Edital da licitaÇão que decorreu o presente contrato,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e aindal

14 3 l l eíetuar á entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conforme especificações, prazo e local constantes no contrato,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabncante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

14 3 2- responsabilizar-ú pelos vÍcios e danos decorrentes do obleto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8 078, de 1990);

14 3i- substituir. reparar ou conigir às suas expensas, no prazo flxado neste contrato, os produtos com avarias ou

defeitosi

ú
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14.3.4- comunicar à Conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovaçã0,
'14.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,
14 3 6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.3.7- responsabilrzar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevrdenciários, fiscais, comerctais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabrlidades,
14 5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados ate o local de entrega;
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos conkatos que dela decorrerem

cúusuLA DÉcrMA eutNTA - DAS TNFRAçôEs E sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAS
(art.92, inciso XlV, da Lei n0. 14.133, de 0110412021\

15.1- comete infração administrativa, nos termos da Lei no. '14.133, de 0110412021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcral do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à inexecuÇâo total do contrato;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo intdôneo ou cometer íraude de qualquer natureza,
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no. 12.846, de 01/0g/2013.
15 2- Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado-der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre quánão se justiÍicar a imposição
depenalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ,,b,,, ,c,'e ,,d,,do 

subitem
acimateste Conkato, sempre que não sejustificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei no 14 133,
de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas,,e,', ,,1",,

"g" e "h' do subitem acima deste conkato, bem como nas alineas "bi', "c" e "d", que justiflquem a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14 í 33, de 2021)
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inlustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30
(trinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso inlustificado, até o máximo
de 270 (dois por cento), pela inobservância do prazo Ílxado para apresentação, suplementação óu reposiçáo da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Conkato.
ll.1) O atraso supenor a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 dã Lei n. 14 

.133, 
de 2021.

l1l) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de Z)ok a 30%do valor do Contrato;
lv) compensatória, para a rnexecução total do conkato prevrsta na aljnea "a", "b", "c"e"d"do subitem 12.j, de 1ok a
30% do valor do Contrato.
15 3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado a CONTRCTANTE (art, 156, s 90 da Lei no. 14.133, de Oj lO4t2O21),
15 4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mutta (art '156, 

s 70 da
Lei no '14.133, de 0110412021\;
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dras úteis, contado
da datade sua intimação (art. 157,daLei n0 14.133, de 01104120211,
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16.9 5- O gestor do contÍato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicaÇão de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o arl. 158 da Lei no. 1a.133, de 0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso;

16.9 6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetlvos que tenham

justiÍlcado a conkatação e eventuais condutas a serem adoladas para o aprimoramento das atividades da AdministraÉo;

16.9,7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contÍatos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Ílscalização e gestão nos termos do contrato.
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cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA. DAS HIPÓTESES DE EXTINçÃO DO CONTRAIO
(art. 92, inclso XlX, da Lei n". 14,133, de 011M12021\

17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impóe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execução de objeto especíllco em um periodo predeterminado, a extinção contratual se dará nos

seguintes termos:

17.1 .1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto;

17.1 2- Se as obrigaÇoes não íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Ílcará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciaÍ a readequação do cronograma Íixado para o contrato:
.17 

1 2 1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a)ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as Íespectivas sanções administrativas;

b) poderá a Adminiskação optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemenle de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
'17.2 1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não

dispuser de créditos orÇamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oíerece

vantagem;

17.2.r.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiícação do

contratado pela CONTRATANTE nesse senüdo com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇões nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, poÍ

algum dos motlvos prevlstos no artigo 137 da Lei n", '14.'133, de0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa;
'17 3 1- Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍtigos 138 e 139 da mesma Lei;

17 3 2- A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutuÍa da empresa não ensejará a rescisáo se não

restringir sua capacidade de concluir o conkatoi

l7 3 2.1- Se a operaÇão implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alleração subjetiva,

17 4- O termo de rescisã0, sempre que possÍvel, será precedido:

17 4 1- Ba anço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17 4 2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17 4 3- lndenizações e multas.

17 5- A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro, hipótese

em que será ioncedida indenizaçáo por meio determo indenizatório (art l31,caput,daLei n0. 14.133, de 0110412021),

176- O contrato poderá ser exlinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, Ílnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enüdade contratante ou com agente

púbhco que tenha desempenhado íunção na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍlnidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n o

'14 133, de 011M12021).

cúUsULA DÉOMA OITAVA - DA PUBLICAçÃO

Site: rr\\\r,.iP.u
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(aí. 72, PàráÚrafô úniôo c/c an. st; cáput'amíos ríà Lé'i no.'t4 .133.'de01fi412021],

18.1- 0 extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante à

disposiÇão do público em sítio eletrônico oíicral do ente e demais meios perlinentes, observado o disposto na Lei no.

14.133, de 011C/12021 e suas alterações posteriores.

cLÁUSULA DÉGIMA NONA - DO FORO

(art.92, § 1", da Lei no. 14.133, de 0íi04l2021)

19.'1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais

pnvrlegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnslrumento, em 03 (três) vras de igual teor e forma,

lida e achada conÍorme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

eÍeitos.

IGUATU/CE, 14 de íeverelro de 2025

,4J--
IO BEZERPÁ BARBOSA

Secretário

S taria Municipal de Cultura e Tunsmo
Prefeitura de lguatu/CE

CONTRATANTE

INACto LAELDTo ffi[,".it"ili'J;*'dt1,'^"'
MESQUITA 1ucAsi27756343387

LIJCAS:277 s63433g7 ?â1o' 
202s 02 II10r53:rB

INÁCIO LAÉLDIO i/ESOUITA LUCAS

Procurador

ORGANIZAÇÁO VALENTE LTDA

06.043.616/0001-26

CONTRATAOA

NOR

TESTEMIJNHAS:

01 /lM)
Nomê:

cPF: 1z3.otr' tt 3 tç

02 '1, hr^ ,b{ I tí,
Nom

CPF?'.1trt .114' qoi- !o

PREGÃO ELETRÔNICO N'. PEISRP-2025.0I.28.0 ]-PMíDIVERSAS - CONTRATO - PáEiNA I2 dC 17

PREFEITURA MI]NICIPAL DE IGUATU/CE
l! Rua Guilhardo Gomes de.Araújo SN"-Esplanadall CEP 63.505-005 - lguaru CeaÍá CNPJ-0?810.468/0001-90

S ite: tÀlÀt&iguêlUçç,go.v-U


